
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
AO PROJETO DE LEI N.º 61/2023.

Pretende a ilustríssima Vereadora Senhora Telma de Fátima Lima Vieira,
através do Projeto de Lei 61/2023 que “acrescenta os §§ 1º,2º e 3º ao artigo 1º
da Lei Municipal número 5739 de 10 de dezembro de 2019.”

No  entendimento  da  i.  Procuradora  desta  Casa  de  Leis,  há
impedimentos legais para prosseguimento da propositura.

Entretanto, o projeto claramente não impõe nenhuma obrigação que já
não seja garantida constitucionalmente, tampouco estabelece quais Secretarias
ou  órgãos  atrelados  ao  Poder  Executivo  a  farão,  cabendo  conforme  bem
específica em seu §3º (a sinalização do símbolo mundial da Fibromialgia deve
ser aplicada conforme a norma dos "símbolos internacionais de acesso",  no
mesmo parâmetro adotado para outras deficiências.  (NR)”  ao próprio  Poder
Executivo essa função.

Observando também a Lei 5.905/2021 que trata do Plano Plurianual do
Município  de  Caçapava  para  o  período  2022  a  2025,  verifica-se  que  há  a
previsão em programas que necessitem da comunicação com o público,  tal
qual o presente Projeto de Lei 61/2023, como por exemplo:

- Açao 2328 – Despesas de Publicidade.

- Programas que esta ação está contemplada:

• 6002 vamos trabalhar;

• 5002 Caçapava rumo ao futuro;

• 5001 nossa cidade, nossa casa

• 4015 gestão de desenvolvimento social;

• 2009 gestão educacional;

• 6004 revelando Caçapava;

• 1009 saúde em foco;
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• 1004 vigilância em saúde

• 6005 escola do trabalho;

• 6007 sala do empreendedor caçapavense. 

Sendo assim, manifesto-me favorável ao Projeto de Lei Nº 61/2023. 

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se

necessário. 

É  o  meu  parecer,  vistas  aos  demais  membros  da  COMISSÃO

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Sala das Comissões, 07 de julho de 2023.

Waldemir da Silva - MDB
 Membro-Relator

Telma de Fátima Lima Vieira - PSD
Presidente 

Wellington Felipe dos Santos Resende - CIDADANIA
Vice Presidente 
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